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Rede nº 524/22   

Data: 19/12/2022   

 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS EXITOSAS EM 

EDUCAÇÃO ESPECIAL NAS SALAS REGULARES COM APOIO DO 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO-AEE 

 

Senhores Diretores, 

 

Solicito que sejam encaminhados, impreterivelmente, até o final do dia 

19/12/2022 os registros de evidências de Práticas Pedagógicas Exitosas 

desenvolvidas nas salas regulares com apoio do Atendimento Educação 

Especializado-AEE em que comprove o desenvolvimento da aprendizagem dos 

estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial matriculados na rede 

de ensino estadual.  

As práticas exitosas, deverão estar alinhadas à política de Educação Especial 

do Estado de São Paulo e elaboradas por professores regentes de classe ou 

componentes curriculares em parceria com professores especializados do 

Ensino Colaborativo ou AEE sala de recurso ou itinerância. 

 

✓ Registro de prática exitosa apresentando: 

● Diretoria de Ensino; 

● Unidade Escolar: 

● Professores(as): 

● Dados do estudante (nome, ano/série, data nascimento, deficiência) 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2 
 

 
 

 

NPE – Núcleo Pedagógico Educacional 
 

● Projeto ou atividade desenvolvida e componente curricular; 

● Objetivo; 

● Conteúdo trabalhado; 

● Descrição apresentando metodologia, estratégia pedagógica de acessibilidade 

para superação das barreiras e etapas percorridas; 

● Resultados (habilidades que foram desenvolvidas); 

● Percepção dos estudantes, professores e quando possível de familiares; 

● Evidências por meio de fotos ou outros, sempre lembrando o cuidado com o 

direito de imagem dos estudantes e demais participantes. 

 

 

Os registros de evidências de Práticas Pedagógicas Exitosas devem ser 

encaminhados para o e-mail: 

elainemolina@prof.educacao.sp.gov.br  

 

Lembrando que, não devem ser enviadas imagens que mostrem os rostos dos 

estudantes por causa da autorização de uso de imagem, que é necessária para 

a divulgação. Caso a escola tenha esta autorização de uso de imagem, anexar 

juntamente ao envio das Práticas Pedagógicas Exitosas. 

  

 

Atenciosamente, 

Rosana Guerriero Andrade   

Dirigente Regional de Ensino   

Diretoria de Ensino – Região Norte 2  
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